[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 066/2022



              Data: 20 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 051/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Evandro Mohr

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Altera a Lei Municipal 3.544, de 08 de novembro de 2000.  

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 051/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/04/2022.  
Conforme disposto na exposição de motivos, a alteração se dará por meio da atualização do custeio ao Regime de Previdência Social, especialmente ao pagamento do Custeio Suplementar- Passivo Atuarial visando compatibilizar com informações do sistema de previdência e com a nova projeção atuarial
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que, quanto ao aspecto formal, adequada a proposição, vez que compete ao Prefeito dar início ao processo legislativo de projeto de lei que trata sobre matéria pertinente ao Regime Próprio de Previdência Social (art. 61, § 1º, inc. II, alínea c, da Constituição Federal – aplicado por simetria ao Prefeito Municipal). 

Em anexo ao Projeto, remeteu-se relatório atuarial, estudo de impacto orçamentário e demonstrativo de resultado de avaliação atuarial.

Conforme verificado, as principais alterações são o Limite da taxa de administração, que passa de 2 para 2,5% e a realização de aportes mensais, com aumentos graduais, adicionalmente a contribuição, à partir de 1º de abril.

As alterações observam a Portaria nº 746, de 27 de dezembro de 2011, que  “Dispõe sobre cobertura de déficit atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS por aporte.” 
Constata-se que o relatório realizado pela empresa Lumens sugere aportes mensais para equacionamento do déficit atuarial, e é com base neste relatório que é idêntica a tabela de aportes apresentada no relatório e no projeto de lei. 

Por fim, verifica-se que o projeto também autoriza a retenção de valores junto ao FPM, em caso de atraso superior a 30 dias do aporte. Para tal disposição, há previsão em portaria Federal para retenções do Fundo de Participação Municipal, quando se trata de matéria previdenciária. 

A pedido do vereador Sr. Paulo Sattler, considerando que a data do primeiro aporte consta a partir do dia 1º de abril, a  comissão entendeu por oficiar o executivo, para que se esclareça se o aporte já ocorreu, sem autorização legislativa, ou se o mesmo se dará em caráter retroativo. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 051/2022. 
Sala das Comissões, em 28 de abril de 2022. 
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